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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS 

EE SILVÉRIO DA CUNHA LACERDA 
Rua Benedito da Cunha Lacerda, s/nº, Distrito de Prudêncio e Moraes. 

CEP: 15.307-000. General Salgado – SP. 
Telefones: (17) 3441-9106 e 3441-9158. E-mail: e030776a@educacao.sp.gov.br. 

 

 

EDITAL 2/ 2020 – PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE PROFESSOR 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
 

A diretor da EE Silvério da Cunha Lacerda, Distrito de Prudêncio e Moraes Município de General Salgado, juris-

dicionada à Diretoria de Ensino Região de Fernandópolis, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Reso-

lução SE 75, de 30-12-2014, alterada pelas Resoluções SE 3/ 2015, 15/ 2016, 65/ 2016, 6/ 2017 e 90/ 2018, torna públi-

co o processo para seleção de docente para a função gratificada de Professor Coordenador dos anos iniciais do ensino 

fundamental  nesta unidade escolar. 
 

1 - Dos requisitos para o exercício da função 

gratificada de professor coordenador – 

PC: 

a)  ser titular de cargo ou ocupante de função-

atividade (estável, celetista ou categoria F), 

podendo se encontrar na condição de adido 

ou em readaptação, sendo que o docente rea-

daptado somente poderá ter designação após 

manifestação favorável da Comissão de As-

suntos de Assistência à Saúde da Secretaria 

de Gestão Pública – CAAS; 

b)  contar com, no mínimo três anos de experi-

ência no magistério público estadual, ou se-

ja, um mil e noventa e cinco dias de efetivo 

exercício; 

c)  ser portador de diploma de licenciatura plena; 

d)  encontrar-se em efetivo exercício. 

2 - Das atribuições do professor coordenador: 

I)  atuar como gestor pedagógico, com compe-

tência para planejar, acompanhar e avaliar 

os processos de ensinar e aprender, bem co-

mo o desempenho de professores e alunos; 

II)  orientar o trabalho dos demais docentes, nas 

reuniões pedagógicas e nos horários de tra-

balho pedagógico coletivo, de modo a apoiar 

e subsidiar as práticas em sala de aula, ob-

servadas as sequências didáticas de cada 

ano/ série, ciclo e curso; 

III)  ter como prioridade o planejamento, a orga-

nização e o desenvolvimento de atividades 

pedagógicas, utilizando os materiais didáti-

cos, impressos ou em DVD, e os recursos 

tecnológicos, sobretudo os disponibilizados 

pela Secretaria da Educação; 

IV)  coordenar as atividades necessárias à orga-

nização, ao planejamento, ao acompanha-

mento, à avaliação e à análise dos resultados 

dos estudos de reforço e de recuperação; 

V)  decidir, juntamente com a equipe gestora e 

com os docentes das classes e/ou das disci-

plinas, a conveniência e oportunidade de se 

promoverem intervenções imediatas na 

aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades 

dos alunos, mediante a aplicação de meca-

nismos de apoio escolar, como a inserção de 

professor auxiliar, em tempo real das respec-

tivas aulas, e a formação de classes de recu-

peração contínua e/ ou intensiva; 

VI)  relacionar- se com os profissionais da escola 

com cordialidade e solicitude, apresentando 

dinamismo e espírito de liderança; 

VII)  trabalhar em equipe como parceiro; 

VIII) orientar os professores quanto às concep-

ções que subsidiam práticas de gestão demo-

crática e participativa: bem como as disposi-

ções curriculares pertinentes às áreas e dis-

ciplinas que compõem o currículo dos dife-

rentes níveis e modalidades de ensino; 

IX)  coordenar a elaboração, o desenvolvimento, 

o acompanhamento e a avaliação da propos-

ta pedagógica juntamente com os professores 

e demais gestores da unidade escolar: em 

consonância com os princípios de uma ges-

tão democrática participativa e das disposi-

ções curriculares, bem como dos objetivos e 

metas a serem atingidos; 

X) tornar as ações de coordenação pedagógica 

um espaço dialógico e colaborativo de práti-

cas de gestão e docência que assegurem: 

a) a participação proativa de todos os professo-

res, nas horas de trabalho pedagógico coleti-

vo, promovendo situações de orientação sobre 

práticas docentes de acompanhamento e ava-

liação das propostas de trabalho programa-

das; 

b) a vivência de situações de ensino, de aprendi-

zagem e de avaliação ajustadas aos conteú-

dos e às necessidades dos alunos, bem como 

à metodologia de ensino orientada nos Ca-

dernos do professor;  

c) a efetiva utilização de materiais didáticos e 

de recursos tecnológicos, previamente sele-

cionados e organizados, com plena adequa-

ção às diferentes situações de ensino e de 

aprendizagem dos alunos e a suas necessi-

dades individuais; 

d) as abordagens multidisciplinares dos conteú-

dos, por meio de metodologia de projeto e/ 

ou de temáticas transversais significativas; 

e) a divulgação e o intercâmbio de práticas do-

centes bem-sucedidas, em especial as que fa-

çam uso de recursos tecnológicos e pedagó-

gicos disponibilizados na escola; 

f) a análise de índices e indicadores externos de 

avaliação de sistema e desempenho da esco-

la, para tomada de decisões em relação 
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àproposta pedagógica e a projetos desenvol-

vidos no âmbito escolar; 

g) a análise de indicadores internos de frequên-

cia e de aprendizagem dos alunos, tanto da 

avaliação em processo externo, quanto das 

avaliações realizadas pelos respectivos do-

centes, de forma a promover ajustes contínuos 

das ações de apoio necessárias à aprendiza-

gem; 

h) a obtenção de bons resultados e o progressi-

vo êxito do processo de ensino e aprendiza-

gem na unidade escolar. 

3 - Para o desempenho da função, o professor 

coordenador deverá apresentar perfil pro-

fissional que atenda os requisitos a seguir: 

a) conhecer as diretrizes da política educacional 

da Secretaria de Educação do Estado de São 

Paulo e os projetos que vêm sendo desenvol-

vidos; 

b) ser capaz de desenvolver ações de formação 

continuada de professores e de acompanhamen-

to do processo pedagógico na escola, demons-

trando interesse para o aprendizado e o ensino; 

c) possuir liderança, habilidade nas relações in-

terpessoais e capacidade para o trabalho co-

letivo; 

d) mostrar-se flexível às mudanças e inovações 

pedagógicas; 

e) dominar conhecimentos de informática, princi-

palmente do editor de textos Word, de plani-

lhas do Excel, de aplicativos de comunicação 

e pesquisa na Internet, bem como do Office 

365; 

f) ter disponibilidade para desenvolver ações em 

diferentes horários e dias da semana, de acordo 

com as especificidades do posto de trabalho, 

bem como para ações que exijam deslocamen-

tos e viagens; 

g) cumprir carga horária de 40 horas semanais, 

distribuídas por todos os dias da semana e por 

todos os turnos de funcionamento da escola. 

4 – Dos documentos para inscrição: 

No ato de inscrição, o candidato deverá apre-

sentar os seguintes documentos: 

I)  cópia do diploma e histórico escolar do curso 

de licenciatura plena; 

II)  comprovação de conclusão de cursos promo-

vidos pela SEE SP, em qualquer de suas ins-

tâncias, especialmente aqueles que se referi-

rem diretamente à atuação do Professor Co-

ordenador; 

III)  comprovação de cursos de atualização, es-

pecialização ou pós-graduação que conside-

re pertinentes ao exercício da função de Pro-

fessor Coordenador, nos termos das atribui-

ções da função e do perfil profissional espe-

rado; 

IV)  para o docente adido, comprovação da situa-

ção funcional; 

V)  para o docente readaptado, comprovação do 

pronunciamento favorável da Comissão de 

Assuntos de Assistência à Saúde Pública da 

Secretaria de Gestão Pública – CAAS; 

VI) Atestado de Frequência com contagem de 

tempo de serviço no magistério público es-

tadual que comprove 1.095 dias de efetivo 

exercício — constando, inclusive, faltas e 

afastamentos —, até a data-base de 

31/12/2019; 

VII) declaração de acumulação de cargos, funções 

ou empregos públicos ou de exercício da do-

cência em instituições de ensino privadas, fi-

lantrópicas ou ONGs; 

VIII) Proposta de trabalho para a função gratifi-

cada de coordenador pedagógico, fundamen-

tada nos princípios que norteiam o Currículo 

oficial do Estado de São Paulo, contendo: 

a) identificação completa do proponente, inclu-

indo descrição sucinta de sua trajetória esco-

lar e de formação acadêmica, bem como sua 

experiência profissional no magistério; 

b) justificativa e resultados esperados da atuação 

como coordenador(a) pedagógico(a), com 

base em diagnóstico fundamentado na análise 

dos resultados da Escola no SARESP ou ou-

tras avaliações externas do segmento/ curso 

objeto da Proposta de trabalho; 

c) justificativa, objetivos e descrição sintética de 

ações da coordenação pedagógica que pre-

tende desenvolver, visando o desenvolvimen-

to e aperfeiçoamento do trabalho pedagógico 

coletivo da Escola, com fundamento nos 

princípios que norteiam o Currículo do Esta-

do de São Paulo, contendo indicadores de me-

lhoria dos resultados da Escola. 

d) apresentação de indicadores objetivos para o 

acompanhamento e a avaliação do desen-

volvimento da Proposta de trabalho pelos 

gestores escolares, com explicitação das es-

tratégias e dos instrumentos para garantir o 

monitoramento da execução das ações com 

eficácia; e, 

e) explicitação da contribuição do trabalho do 

professor(a) coordenador(a) para melhoria 

dos índices de desempenho desta Escola. 

5 –  Dos critérios para seleção e indicação do 

candidato para designação: 

I) Análise fundamentada da Proposta de tra-

balho e demais documentos apresentados pe-

lo(a) candidato(a), procedida pela diretora de 

escola e pelo supervisor de ensino, conside-

rando: 

a) o Currículo Acadêmico e as experiências pro-

fissionais do(a) candidato(a), sendo que, para 

a atuação no segmento anos iniciais do ensi-

no fundamental, será priorizada a experiência 

em alfabetização; 

b) os certificados de participação em cursos 

promovidos pela SEE SP; 
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c) as condições do(a) candidato(a) para o exer-

cer o papel de Professor Coordenador na 

perspectiva da Educação Inclusiva e na cons-

trução de um espaço coletivo de discussão da 

função social da escola; e, 

d) a disponibilidade de tempo do(a) candidato(a) 

para cumprir horário de trabalho distribuído 

por todos os dias da semana nos três turnos 

de funcionamento da escola, e também para 

investir em sua qualificação profissional e 

atender às atividades de formação continuada 

propostas pela Diretoria de Ensino e pelos 

órgãos centrais da SEE SP. 

II)  Entrevista com o diretor e o supervisor de 

ensino da Escola: 

a) a apresentação pelo(a) candidato(a) do memo-

rial de formação profissional e da Proposta 

de trabalho para o posto de Professor Coor-

denador; e, 

b) as atribuições estabelecidas no artigo 5º da 

Resolução SE n° 75/ 2014 para o exercício 

da função gratificada de Professor Coordena-

dor. 

III)  Seleção dos candidatos pela diretora e pelo 

supervisor de ensino, após a análise dos do-

cumentos e a realização da entrevista, em 

função da compatibilização do perfil e da 

qualificação profissional do(a) candidato(a) 

com a natureza das atribuições relativas ao 

posto de trabalho, com vistas à indicação da-

quele(a) que melhor atenda às atribuições da 

função gratificada. 

Caso nenhum candidato reúna os requisi-

tos estipulados pelo presente Edital ou pela 

legislação vigente, fica reservada à diretora 

de escola e ao supervisor de ensino a decisão 

por não selecionar qualquer inscritos. 

6 – Demais condições para a indicação do(a) 

candidato(a) selecionado para designação: 

a)  precedência, nos termos do § 1º do artigo 7º 

da Resolução SE nº 75/ 2014, do “docente 

classificado na unidade escolar [...] terá 

prioridade na indicação para designação 

[...] no posto de trabalho de Professor Coor-

denador da unidade escolar”; 

b) no caso de indicação de docente não classifi-

cado na unidade escolar, cf. a alínea anterior, 

“deverá ser exigida a apresentação de 

anuência expressa do superior imediato do 

docente na unidade escolar de origem, previ-

amente ao ato de designação”, nos termos do 

§ 2º do artigo 7º da Resolução SE nº 75/ 2014; 

e, 

c) nos termos do § 3º do artigo 7º da Resolução 

SE 75/ 2014, “a designação para atuar como 

Professor Coordenador – PC somente pode-

rá ser concretizada quando houver substituto 

para assumir as aulas da carga horária do 

docente a ser designado”. 

7 – Etapas do processo seletivo: 

Etapa I 

 7.1 – As solicitações de inscrições deverão ser 

efetuadas conforme procedimentos especifica-

dos neste Edital. 

 7.2 – As inscrições no Processo Seletivo – 

Professor Coordenador – 2020, implica no co-

nhecimento e tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, incluindo a Resolu-

ção SE 75/ 2014, e alterações trazidas pela Re-

soluções SE 3/ 2015, 15/ 2016, 65/ 2016, 6/ 

2017 e 90/ 2018, seus anexos e eventuais reti-

ficações, das quais o candidato não poderá ale-

gar desconhecimento. 

 7.3 – As inscrições serão realizadas exclusiva-

mente por meio do envio dos documentos especi-

ficados no item 4 deste Edital no e-mail institu-

cional da Escola: 

e030776a@educacao.sp.gov.br, no período com-

preendido entre as 8h00min de 20/01 até as 

16h00min de 21/01/2020, observando o horário 

oficial de Brasília – DF. A mensagem de confir-

mação de recebimento pela Escola valerá como 

comprovação da inscrição. 

Etapa II 

 7.4 – Entrevista: 22/01/2020, a partir das 9h00 

até às 16h00 (a depender do número de candi-

datos, agendada por telefone pela diretor). 

Etapa III 

 7.5 – Divulgação do resultado da seleção: 

23/01/2020. 

Etapa IV 

 7.6 – Entrega da documentação para a desig-

nação: 23/01/2020. 

 

8 – Da vaga oferecida: 

Uma vaga para Professor Coordenador do 

segmento anos iniciais do Ensino Fundamental. 

9 – Disposições Finais: 

9.1 – Nenhuma das etapas deste processo de sele-

ção poderá ser feita por procuração. 

9.2 – Cabe ao(à) candidato(a) responsável pela 

inscrição atentar para a relação de documen-

tos exigidos no presente Edital. 

9.3 – Não será facultada a entrega de documentos 

posteriormente ao ato da inscrição. 

9.4 – Os casos omissos serão decididos pelo dire-

tor de escola, ouvido o supervisor de ensino, 

à luz da Resolução SE 75/ 2014 e demais 

disposições legais. 

9.5 – O ato da inscrição implicará na aceitação, 

por parte do(a) candidato(a), de todas as dis-

posições do presente Edital. 

 

General Salgado – SP, 17 de janeiro de 2020. 

-assinado no original- 
Lourival Felix da Silva 

RG: 25.170.511-0. Diretor de escola. 

  

mailto:e030776a@educacao.sp.gov.br


EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO 

Página 4 de 4 
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ANEXO – I  

Parte integrante do Edital 2/ 2020 – Processo seletivo para preenchimento de vaga de professor 

coordenador pedagógico dos anos inicias do ensino fundamental. 
 

Ficha de inscrição 

Nome completo:  
 

RG:  
 

CPF:  

E-mail pessoal:  
 

Telefone residencial: 
 

 Telefone Celular:  
 

Formação acadêmica:  
 

Endereço: 
 

Sede de controle de frequência (SCF): 
Escola Estadual  

E-mail institucional da escola SCF:  
Telefone da escola SCF: 
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